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                           PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM – ESTADO DE PERNAMBUCO

GESTÃO LEGISLATIVA BIÊNIO 2015/2016 - Casa José Jordão Neto – CNPJ sob nº 11.476.256/0001-96
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016


A Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM constituída pelo Presidente da Câmara Municipal de ITAPETIM, Estado da PERNAMBUCO, através da Portaria nº 006, de 01 de Abril de 2016, de conformidade com o que estabelece a legislação vigente, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM DE PROVAS, para admissão em caráter efetivo para o Quadro de Pessoal Estatutário.

1. DOS CARGOS, DOS REQUISITOS, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO, DA REMUNERAÇÃO:
	Cargo
	Requisito mínimo/escolaridade
	Nº de vagas
	Jornada de trabalho
	Taxa de Inscrição R$
	Remuneração Mensal

	Agente Administrativo
	Ensino Médio Completo
	02
	30 horas semanais;
	R$ 100,00
	Salário Mínimo

	Técnico Administrativo 
	Ensino Médio Completo
	02
	30 horas semanais;
	R$ 100,00
	Salário Mínimo

	Zelador
	Ensino Fund. Completo
	02
	30 horas semanais;
	R$ 80,00
	Salário Mínimo

	Copeiro
	Ensino Fund. Completo
	01
	30 horas semanais;
	R$ 80,00
	Salário Mínimo


1.1 O CONCURSO PÚBLICO, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos para provimento de vagas, dos cargos constantes neste Edital e será realizado na cidade de Itapetim – PE sob a responsabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM representada pela Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO, a qual compete supervisionar e fiscalizar todas as fases do CONCURSO PÚBLICO.

1.1.1 O conteúdo programático consta no ANEXO I deste Edital.

1.1.2 O Concurso PÚBLICO destina-se ao provimento das vagas, referentes aos Cargos de Agente Administrativo, Técnico Administrativo, Zelador e Copeiro.

1.2 A nomeação dos aprovados e classificados de acordo com as vagas estabelecidas dar-se-á a partir do exercício de 2017.

1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser nomeados para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro do prazo de validade do presente Concurso PÚBLICO, ficando a nomeação dentro do interesse e conveniência da administração.

1.4 Dos candidatos com deficiência:
1.4.1 Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste processo seletivo.

1.4.2 Os candidatos com deficiência, desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, conforme o previsto na constituição federal e legislação em vigor e integrarão lista de chamada.

1.4.3 Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações e na Lei Federal nº 7.853/1989.

1.4.4 Os candidatos com deficiência, deverão assinalar sua condição no item específico da Ficha de Inscrição.

1.4.5 Os inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência deverão entregar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, requerimento com solicitação de enquadramento na condição de deficiente, anexando:

a) Atestado médico especificando a respectiva deficiência e a indicação de que ela não impede ao candidato o exercício do cargo a que se inscreveu cuja data de expedição seja igual ou posterior à data de publicação deste edital;

1.4.6 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, conforme Legislação vigente, que terá decisão terminativa sobre:

a) a qualificação do candidato como deficiente ou não, e; 
b) o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo.

1.4.7 A convocação para a Perícia Médica Oficial, de que trata o item 1.4.6, será feita pela Câmara Municipal de Itapetim.

1.4.8 O candidato com deficiência participará deste Concurso PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação exigidos para todos os demais candidatos.

1.4.9 Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 Das atribuições do Cargo objeto deste Concurso PÚBLICO, são as indicadas:

a) Agente Administrativo; b)Técnico Administrativo; c) Zelador e, d) Copeiro.
2.2 Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua contratação, deverá apresentar documentação referente a dados informados em sua inscrição, para exercer suas funções na Câmara conforme o cargo a que concorrer.

2.3 O Concurso PÚBLICO será realizado sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Itapetim, obedecidas às normas do presente Edital.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições deverão ser realizadas, presencialmente, na Secretaria da Câmara Municipal de Itapetim, no período de 02 a 19 de agosto de 2016 no horário de 08h30min às 11h30min, exceto aos sábados, domingos e feriados, oportunidade na qual deverão ser entregues os seguintes documentos:
a) A ficha de inscrição (ANEXO I) deverá ser preenchida em letra manuscrita e assinada pelo (a) candidato (a);

b) Anexar à ficha de inscrição a fotocópia (frente e verso) de 01 (um) documento de Identidade com foto, em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato, expedido por um dos seguintes órgãos: Secretarias de Segurança; Forças

Armadas; Polícias Militares; Ministério do Trabalho; Ordens ou Conselhos de Classe legalmente reconhecidos; Conselho Nacional de Trânsito (Carteira Nacional de Habilitação, expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia)

3.2 O documentos enumerado acima, dever ser entregues juntamente com a ficha de inscrição, comprovante de depósito referente a taxa de inscrição recebendo em seguida o comprovante de inscrição.

3.3. As inscrições presenciais poderão ser realizadas por terceiro, desde que munido de Procuração Pública firmada em cartório e com poderes específicos, nos seguintes termos: 

3.3.1 Procurações Públicas oriundas de outros Estados-Membros deverão ser ratificadas e reconhecidas por Cartórios do Estado de Pernambuco.

3.3.2 Os documentos exigidos neste edital, como necessários no ato da inscrição, deverão ser entregues pelo Procurador, sob pena de indeferimento.

3.4 É vedada inscrição simultaneamente em mais de um cargo.

3.5 A Taxa de inscrição no valor referente ao Cargo escolhido, deverá ser depositada diretamente nos caixas físicos para a Conta Corrente n.º 13698-0, Agência n.º 2170-9, Banco do Brasil – Município de Itapetim.

3.5.1. Para a inscrição na seleção é necessário apresentar no ato, a cópia do comprovante de depósito, acompanhado do original para conferência.

3.5.2 É de fundamental importância que o candidato preencha de forma correta todos os dados solicitados, sendo este procedimento de total responsabilidade do candidato.

3.6 Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos não será homologada.

3.7 O teor do Edital estará disponível no local de inscrição e publicado no Informativo da Câmara Municipal, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção desse documento.

3.8 Cada candidato poderá efetuar somente uma inscrição neste Concurso PÚBLICO.

3.9 Havendo mais de 01 (uma) inscrição em desacordo com o item 3.4 será cancelada a mais antiga, permanecendo a mais recente.

 São condições de inscrição:

3.9.1. ser brasileiro nato ou naturalizado;

3.9.2. conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital;

3.9.3. Ao preencher sua Ficha de inscrição, o candidato está declarando formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas no item 3.5 deste Edital.

3.9.4. Uma vez efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração.

3.9.5. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no presente Edital.

4. DAS PROVAS.

4.1 A prova constará de prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório.

4.2- Da Realização da Prova Objetiva:

DIA: 13/11/2016 (domingo)
HORÁRIO: MANHÃ: 09h às 12h para todos os cargos.
LOCAL: O loca será informado no site oficial da Câmara Municipal de Itapetim.  

4.3- O ingresso no local de provas apenas será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o documento original de identidade e comprovante de inscrição recebido no ato da inscrição. 

4.31- O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições a permitir a identificação do candidato com clareza, não sendo aceitas carteiras funcionais, apenas os documentos oficiais elencados neste Edital.

4.3.2- O candidato deverá comparecer ao local designado, 30 minutos antes do horário determinado, munido de caneta esferográfica azul ou preta, além da documentação exigida neste Edital.

4.3.3- Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido, ou que, durante a sua realização, for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como se utilizando de livros, máquinas calculadoras, telefone celular, BIP, impressos não permitidos e qualquer outro material para consulta.

4.3.4- Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos, o candidato que insistir em sair do local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do CONCURSO PÚBLICO e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade.

4.3.5- Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo os portões fechados após o início das provas escritas de múltipla escolha, importando a ausência ou retardamento do candidato em sua exclusão do CONCURSO PÚBLICO, seja qual for o motivo alegado.

4.3.6- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este CONCURSO PÚBLICO, os quais serão afixados nos quadros de avisos e no Portal Eletrônico da Câmara Municipal, devendo ainda manter atualizado seu endereço, e quando do preenchimento da inscrição fornecer o endereço completo na ficha de inscrição, e endereço eletrônico (e-mail), se possuidor. 

5- SERÁ ELIMINADO DA PROVA, O CANDIDATO QUE:
a) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;

b) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia de fiscal;

c) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes.

d) Fizer ação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos.

e) Recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização.

f) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas.

5.1- Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas.

5.2- Nos dias de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das provas.

5.3- São de responsabilidade exclusiva do candidato à identificação correta de seu local de realização das provas escritas e comparecimento no horário determinado.

6- DA PROVA ESCRITA OBJETIVA POR CARGO.

6.1 Para os cargos da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM a avaliação será de caráter eliminatório e classificatório, constando de:

6.2 O CONCURSO PÚBLICO realizar-se-á através de Prova Escrita Objetiva de caráter eliminatório e classificatório com 40 (quarenta) questões.
 6.2.1. Ensino Médio Completo - Cargos: AGENTE ADMINISTRATIVO e TÉCNICO ADMINISTRATIVO - efetuarão provas de Português, Matemática e Conhecimentos Gerais, sendo 15 (quinze) questões de Português, 15 (quinze) questões de Matemática e 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais.
6.2.2. Ensino Fundamental Completo - Cargos: CARGOS: ZELADOR E COPEIRO
 - efetuarão provas de Português, Matemática e Conhecimentos Gerais, sendo 15 (quinze) questões de Português, 15 (quinze) questões de Matemática e 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais.

7. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:

7.1. O local da aplicação da Prova Escrita será previamente informado no site informativo da Câmara Municipal de Itapetim. 

7.2. No período de aplicação, a prova terá duração máxima de 3 (três) horas.

7.3. A alteração de opção do cargo somente será processada na hipótese de o dado expresso pelo candidato no Formulário de Inscrição ter sido estragado no arquivo Eletrônico.

7.4. Não será admitida troca de opção de Cargo, em outras hipóteses que não a mencionada no inciso 7.3 deste item.

7.5. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que bem o identifique. 
7.6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

7.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e impressão digital em formulário específico.

7.8. Eventuais pertences pessoais deverão ser depositados em local indicado pelos fiscais de sala durante todo o período de permanência dos candidatos no local de provas.

7.9. A Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO não se responsabilizará por perdas, extravios ou danos que ocorrerem.

7.9.1. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.

7.9.2. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

7.10. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação no CONCURSO PÚBLICO.

7.11. Na Prova Escrita Objetiva, o candidato deverá assinalar a Folha de Respostas, único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.

7.12. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.

7.13. O candidato deverá comparecer ao local da prova, designado pela Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul transparente. Não sendo permitido nenhum outro material.

7.14. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7.15. Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de celular, aparelhos eletrônicos, máquina calculadora, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer ações.

7.16. Motivará a eliminação do candidato do CONCURSO PÚBLICO, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao CONCURSO PÚBLICO, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como ao tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

7.17. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

c) não apresentar documento que bem o identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local de provas antes de decorridas três horas do início da prova escrita objetiva;

f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, ação, impresso não permitido bem como máquina calculadora ou similar;

g) estiver portando no local de prova qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares) bem como protetores auriculares;

h) fizer ação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o fornecido pela Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO no dia da aplicação das provas;

i) ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Respostas, o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização;

j) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;

k) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

l) não devolver integralmente o material recebido;

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

7.21. Não será permitida a entrada do candidato no local de prova com qualquer equipamento eletrônico como os indicados na alínea "g".

7.22. Quanto à realização da Prova Escrita Objetiva:

a) O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de Questões.

b) Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o mesmo será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO.

c) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

d) Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.

e) Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos a Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do CONCURSO PÚBLICO. As questões da Prova Escrita Objetiva, o Gabarito Provisório e o Gabarito Oficial serão divulgados na Câmara Municipal de Itapetim.

f) Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, assim, como alterações em dispositivos legais e normativos posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste CONCURSO PÚBLICO.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA.

8.1. A Prova Escrita Objetiva versará sobre as matérias especificadas neste Edital, conforme programa do ANEXO I, e constará de 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com duração de 03 (três) horas.

8.2. Cada questão da Prova Escrita Objetiva terá 05 (cinco) alternativas (de "A" a "E"). O candidato deverá assinalar somente uma alternativa, que considere correta com relação ao enunciado da referida questão.

8.2.1. A Prova Escrita Objetiva será avaliada na escala de "0" (zero) até "o número de questões válidas" de cada Cargo e, corresponde aos pontos obtidos.

8.2.2. Na avaliação da Prova Escrita Objetiva será utilizado o escore bruto. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.

8.3. Na correção da Folha de Respostas, será considerada errada a questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com rasura.

8.4. Será eliminado do CONCURSO PÚBLICO o candidato que obter pontuação inferior a 50% das questões.

8.5. A pontuação na Prova Escrita Objetiva de cada candidato será igual ao número de acertos.

8.6. Os candidatos inscritos não eliminados estarão aptos a participarem do processo classificatório por ordem decrescente da pontuação obtida de acordo com as normas do presente CONCURSO PÚBLICO.

9. DOS PROGRAMAS.

9.1. Os programas/ Conteúdo Programático para os diversos cargos compõem o Anexo I do presente Edital.

9.2. O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.

9.3. A Câmara Municipal e a Comissão Organizadora do Concurso PÚBLICO, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este CONCURSO PÚBLICO.

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS.

10.1. A classificação final para os cargos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas e as situações previstas no presente Edital. 

10.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação para cada cargo.

10.3. Na hipótese de igualdade de pontuação final terá preferência:

10.3.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da legislação vigente, entre si e frente aos demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;

10.3.2. Maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
10.3.3. Maior pontuação nas questões da Prova Objetiva de Matemática;

10.3.4. maior idade;

10.3.5. sorteio público.

10.3.6. No caso de ocorrer sorteio público como critério de desempate, este será realizado em data a ser comunicada aos candidatos através de Edital ou Aviso.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Será admitido recurso quanto:

a) ao indeferimento da inscrição do candidato;

b) à aplicação das provas objetivas;

c) às questões das provas;

d) pontuação divulgada;

e) ao resultado Final.

11.2. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dia útil após a concretização do evento que lhes disser respeito (indeferimento da inscrição, aplicação das provas e divulgação do resultado das provas, resultado final), tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.

11.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no inciso 1, deste item, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

11.4. Os recursos deverão ser entregues à Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO, na Câmara Municipal de Itapetim. 
11.4.1. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito.

11.4.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.

11.5. Os candidatos deverão enviar o recurso em três vias (original e duas cópias). Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo a seguir.

CONCURSO PÚBLICO: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIM 

Candidato:______________________________________________________________

Nº. Documento de Identidade:_____________________________________________________________

Nº. de Inscrição:______________________________________________________________

Cargo:_________________________________________________________________

Nº. da Questão:____________ (apenas pra recursos sobre o item 1, "b")

Fundamentação e argumentação lógica:
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________

Data: ___/___/____

________________
Assinatura:

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.

11.7. A Comissão do CONCURSO PÚBLICO constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

11.8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item não serão avaliados.

11.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) não será(ão) acrescido(s) a nenhum dos candidatos.

11.10. As decisões dos recursos serão dadas expostas no quadro de avisos da Câmara Municipal de Itapetim do Município.

12 - DOS RESULTADOS.  

12.1. Os gabaritos oficiais das provas escritas objetivas serão divulgados pela Câmara Municipal em até 02 (dois) dias úteis após a realização da prova objetiva.

12.2. Os resultados da prova escrita objetiva de múltipla escolha e os relatórios com a pontuação dos candidatos serão divulgados pela Câmara Municipal de Itapetim.

13. DA HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O resultado final do CONCURSO PÚBLICO, depois de decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara Municipal de ITAPETIM e devidamente publicado.

13.2. O resultado final do CONCURSO PÚBLICO e sua homologação, dar-se-á de acordo com a ordem de classificação por cargo.

14. DO REGIME JURÍDICO

14.1. Os habilitados e classificados no Concurso PÚBLICO serão admitidos sob regime Estatutário de conformidade com a legislação em vigor e o estabelecido neste Edital.

15. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO

15.1. Os candidatos classificados serão admitidos obedecendo rigorosamente à ordem de classificação para o cargo, e o número de vagas estabelecidas.

15.2. A habilitação e classificação neste Concurso PÚBLICO não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Itapetim. A contratação é de competência do Presidente da Câmara Municipal, dentro do interesse e conveniência da administração, observada a ordem de classificação dos candidatos.

16. DA ADMISSÃO:

16.1. A divulgação ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e estará disponível no portal de divulgação da Câmara Municipal de Itapetim.
16.2.  A admissão à vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato e não poderá ser realizada por meio de procuração;

16.3. O candidato após aprovado no Concurso PÚBLICO que desistir formalmente da vaga ou não se apresentar no dia e horário determinado para admissão à vaga, bem como aquele presente que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, será excluído da listagem de classificação; 
16.4. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato de posse ao Cargo e encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento correto de sua ficha de inscrição.

17.2. A homologação do resultado deste Concurso PÚBLICO será efetuada no quadro de aviso da Câmara Municipal de Itapetim.

17.3. É vedada a inscrição neste Concurso PÚBLICO de quaisquer membros da Comissão organizadora e avaliadora.

17.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no teor deste Edital e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento.

17.5. Os casos omissos e situações não previstas neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso PÚBLICO.

Itapetim - PE, 15 julho de 2016.
Presidente da Comissão Organizadora
ANEXO I

PROGRAMA DE NÍVEL MÉDIO

CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO e TÉCNICO ADMINISTRATIVO

a) Língua Portuguesa (Para todos os cargos): 1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. Tipologia Textual. 6. Coesão e coerência. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal indicativo de crase. 12. Regência Nominal e Verbal.

b) Matemática (Para todos os cargos): 1. Números inteiros, racionais e reais; problemas de contagem. 2. Sistema legal de medidas. 3. Razões e proporções; divisão proporcional; regras de três simples e composta; porcentagens. 4. Equações e inequações de 1º e 2º graus; sistemas lineares. 5. Funções; gráficos. 6. Sequências numéricas. 7. Progressão aritmética e geométrica.
c) Conhecimentos Gerais (Para todos os cargos): 1. Acontecimentos e fatos relevantes e atuais do contexto internacional, nacional, estadual e do município de Itapetim-PE nas seguintes áreas: política, economia, sociedade, educação e saúde. 2. Meio ambiente: problemas e impactos ambientais globais e locais. 3. Evolução histórica, geográfica, econômica, política e cultural do município de Itapetim. 4. Relações Humanas no trabalho, na família e na comunidade.

PROGRAMA – ENSINO FUNDAMENTAL
CARGOS: ZELADOR e COPEIRO

a) Língua Portuguesa: 1-Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; 2- Estabelecer relações entre sequencia de fatos ilustrados; 3- Conhecimento da língua: a) ortografia, b) acentuação gráfica, c) pontuação, d) masculino e feminino, e) antônimo e sinônimo, f) diminutivo e aumentativo. 

b) Matemática: 1-Conjunto dos Números Naturais (N): Operações: (adição /subtração /multiplicação /divisão/potenciação/radiciação) Expressões numéricas; Teoria dos números: pares/ímpares/múltiplos divisores/primos/compostos/fatoração/divisibilidade, MMC/MDC. 2- Conjunto de números racionais (Q): Frações “ordinárias” e decimais; Operações: adição/subtração/multiplicação/divisão/potenciação/radiciação Simplificação; Ordem. 3- Conjunto de números inteiros relativos (Z); Propriedades/comparação; Operações: adição/subtração/multiplicação/divisão/potenciação/radiciação 4- Matemática Financeira: Razão/Proporção; Regra de três simples e composta; Porcentagem/juros. 5- Função polinominal real: Função do 1o e 2o graus; Equação do 1o e 2o graus; Inequações e sistemas do 1o grau. 6- Geometria plana: Ponto; Reta; Plano; Ângulos: Classificação/medida; Triângulos: Classificação; relações métricas; congruência; soma dos ângulos internos e externos; círculo/disco; Quadriláteros; Polígonos: classificação, cálculo de diagonais; Áreas. 

c) Conhecimentos Gerais (Para todos os cargos): 1. Acontecimentos e fatos relevantes e atuais do contexto internacional, nacional, estadual e do município de Itapetim-PE nas seguintes áreas: política, economia, sociedade, educação e saúde. 2. Meio ambiente: problemas e impactos ambientais globais e locais. 3. Evolução histórica, geográfica, econômica, política e cultural do município de Itapetim. 4. Relações Humanas no trabalho, na família e na comunidade.
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